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RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 12/2022 – FORP 

PROCESSO Nº: 22.1.00410.58.0 

OFERTA DE COMPRA Nº: 102146100582022OC00012 

Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto – FORP/USP 

 

OBJETO: Aquisição de insumos de pesquisa: solução tampão, soro fetal bovino, pipeta 

sorológica, sistema de filtração e reagentes químicos.  

 

O Pregoeiro remete aos interessados que acorreram ao referido certame, esclarecimentos 

relativamente ao Edital em tela. Ficam alteradas as seguintes especificações: 

 

3. DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS 

Onde se lê: 

c):Ainda, deverão ser considerados para elaboração da proposta os seguintes prazos: 

c.3):Prazo de validade dos produtos no momento da entrega não inferior a 12 (doze) 

mes(es). 

Leia-se: 

c):Ainda, deverão ser considerados para elaboração da proposta os seguintes prazos: 

c.3):Prazo de validade dos produtos no momento da entrega não inferior a 6 (seis) 

mes(es). 

 

10.:DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

Onde se lê: 

10.1.1. No momento da entrega, os produtos deverão contar com prazo de validade não 

inferior a 12 (doze) mes(es), observadas as condições fixadas no Anexo - DESCRIÇÃO 

DO OBJETO. 

Leia-se: 

10.1.1. No momento da entrega, os produtos deverão contar com prazo de validade não 

inferior a 6 (seis) mes(es), observadas as condições fixadas no Anexo - DESCRIÇÃO DO 

OBJETO. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE 

Onde se lê: 

3.1.:No momento da entrega, os produtos deverão contar com prazo de validade não 

inferior a 12 (doze) mes(es), observadas as condições fixadas no Anexo - OBJETO DO 

CONTRATO. 

Leia-se: 

3.1.:No momento da entrega, os produtos deverão contar com prazo de validade não 

inferior a 6 (seis) mes(es), observadas as condições fixadas no Anexo - OBJETO DO 

CONTRATO. 

 

EM VIRTUDE DESTA RETIFICAÇÃO COMUNICAMOS AINDA QUE A DATA PARA 

REINÍCIO DO PRAZO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS SERÁ O DIA 

20/06/2022, A PARTIR DAS 09:00 HORAS, ESTANDO A SESSÃO PÚBLICA AGENDADA 

PARA O DIA 30/06/2022, ÀS 09:00 HORAS, PREVALECENDO AS DEMAIS CONDIÇÕES 

NO EDITAL FIXADAS. 

 

 

Fábio Vinícius Medeiros de Mecenas 

Pregoeiro 


